
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 15.413/13 
DE 19 DE JUNHO DE 2013 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N' .:?..U~~ ... de ?-.Li.fél..!.? 

Altera o artigo 3° do Decreto n° 9.045, de 11 de julho de 
1996, com suas alterações, que "Institui a Comissão 
Municipal de Emprego, no âmbito do Sistema Público de 
Emprego, e dá providências correlatas.", com suas 
alterações, e nomeia membros para compor a Comissão 
Municipal de Emprego para o triênio 2013-2016. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o disposto no Decreto no 9.045, de 11 de 
julho de 1996, que "Institui a comissão Municipal de Emprego, no âmbito do Sistema 
Público de Ernprego, e dá providências correlatas", com suas alterações; 

Considerando a necessidade de alterar as alíneas "c" e "d" 
do inciso 111 do artigo 3° do referido Decreto e nomear os integrantes para o triênio 2013-
2016; 

Considerando o que consta no processo administrativo 
n° 58360/13. 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam nomeados, na forma do artigo 3° do Decreto 
n° 9.045, de 11 de julho de 1996, alterado pelo Decreto n° 14.059, de 27 de maio de 2010, 
os membros abaixo para compor a Comissão Municipal do Emprego: 

Trabalho: 

I - Representantes do Poder Público: 

a) um representante da Secretaria de Relações do 

Titular: José Ricardo Andrade Simões da Silva; 
Suplente: José Carlos de Souza 

b) um representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico da Ciência e Tecnologia: 
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Titular: Alcides Norberto Spirandeli Junior 
Suplente: Ghislaine Virgínia Fonseca 
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c) um representante da Secretaria de Emprego e Relações 
do Trabalho - Sert -, do Governo do Estado de São Paulo: 

Social: 

de São Paulo - Ciesp: 

Titular: Milena Guimarães Coelho 
Suplente: Anderson De Martino 

d) um representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Titular: Alessandra Aparecida Ferreira 
Suplente: Elisete de Fátima Rangei 

11 - Representantes dos Empregadores: 

a) um representante do Centro das Indústrias do Estado 

Titular: José Cividanes 
Suplente: Sérgio Silas Gallati 

b) um representante da Associação Comercial e Industrial 
de São José dos Campos - ACI: 

Vale do Paraíba- Aconvap: 

Titular: Raquel Evangelista da Silva 
Suplente: Renata Paula Aulísio 

c) um representante da Associação das Construtoras do 

Titular: Paulo Pinto Cunha 
Suplente: Antonio Barbosa dos Reis 

d) um representante do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Grandes Estruturas do Estado de São Paulo - Sinduscon: 

Titular: José Luiz Goulart Botelho 
Suplente: Gianfranco Asdente Baradel 

111 - Representante dos Trabalhadores: 

a) um representante do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, Mobiliário e Montagem Industrial de São José dos Campos 
e Litoral Norte: 

Titular: Erlon Alves de Oliveira 
Suplente: Raimundo Nonato de Brito Fontenele 

b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Vestuário de São José dos Campos e Região: 

Titular: José Laurindo Portela 
Suplente: Marlene Claudino da Silva 

c) um representante do Sindicato dos Empregados nas 
Empresas de Refeições Coletivas de São José dos Campos e Região: 
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Titular: João Mendes 
Suplente: Adilson Ferreira de Castilho 

d) um representante do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São José dos Campos: 

anos, de 2013 a 2016. 

Titular: Cesar Manoel de Oliveira 
Suplente: Antonio Carlos Alves de Abreu 

Art. 2° O mandato dos membros terá duração de três 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto no 14.059, de 
27 de maio de 201 O. 

junho de 2013. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 19 de 

\ 

ar Coppio 
·~!J.LIJ~ipal-em-E*ereíe•h-' ,__ __ _.., 

Reinaldo ergio Pereira 
Consulto Legislativo 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e treze. 
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Marisa da 
Assessora 




